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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 252, DE 09 DE JULHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar,nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023,considerando o processo n° 23855.004857/2024-07, RESOLVE:

Art. 1º Designar GIOVANNY REBOUÇAS PINTO, SIAPE:1551921, Coordenadora de Inovação e Propriedade Intelectual, da Pró-Reitoria de
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação/PROPOPI (CD-04), para substituir ANA JÉRSIA ARAÚJO, SIAPE:1140923, Coordenadora de Pesquisa
de Graduação, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação/PROPOPI (CD-04) no período de 13/07/2024 a 15/08/2024, por
motivo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 253, DE 09 DE JULHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.004858/2024-77, RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA JÉRSIA ARAÚJO, SIAPE:1140923, Coordenadora de Pesquisa de Graduação, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação,
Pesquisa e Inovação/PROPOPI (CD-04) para substituir GIOVANNY REBOUÇAS PINTO, SIAPE:1551921, Coordenadora de Inovação e
Propriedade Intelectual, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação/PROPOPI (CD-04), no período de 16/08/2024 a
07/09/2024, por motivo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 254, DE 09 DE JULHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.004827/2024-41, RESOLVE:

Art. 1º Designar EMERSON DIÓGENES DE MEDEIROS, SIAPE:1690196, Coordenador de Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, da
Pró-Reitoria de Pós-Graduação Pesquisa e Inovação/PROPOPI (CD-04), para substituir JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA, SIAPE:1789383,
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (CD-02) no período de 17/07/2024 a 08/08/2024, por motivo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 255, DE 09 DE JULHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.004872/2024-87, RESOLVE:

Art. 1º Designar LEONARDO OLIVEIRA DE MIRANDA, SIAPE:1980030, lotado na Biblioteca Central (BCPCA), para substituir IVANILZA
MOREIRA DE ANDRADE, SIAPE:1221652, Curadora do Herbário Delta do Parnaíba - HDELTA (FG-01) no período de 24/07/2024 a
15/08/2024, por motivo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 256, DE 09 DE JULHO DE 2024
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O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar,no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o processo eletrônico nº
23855.004855/2024- 61, o Edital nº 04, de 17 de maio de 2024, publicado no DOU Nº 96, 20 de maio de 2024, a Portaria nº 245, de 05
de julho de 2024, publicada no DOU Nº 129, 08 de julho de 2024 e as Leis nº 8.745/93; 9.849/99, e 10.667/2003, publicadas em
10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, respectivamente, resolve:

Art. 1º Autorizar a contratação por até 6 (seis) meses, PEDRITA DIAS COSTA, para exercer o cargo de Professora Substituta, Classe
Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação do Curso de Ciências
Contábeis, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba.

Art. 2º O candidato terá 30 (trinta) dias improrrogáveis para efetivar sua contratação, contados a partir da data de publicação desta
Portaria no DOU.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 212 DE 09 DE JULHO DE 2024

Homologa Edital nº 03/2024-UFDPar, referente ao Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba, na Modalidade Presencial, por meio de Processo Seletivo Complementar, com utilização das notas do ENEM, para
ingresso no 2º semestre letivo de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
CONSEPE, no uso de suas das atribuições ad referendum do mesmo Conselho, e, considerando:

- o Processo Nº 23855.004843/2024-94

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o Edital nº 03/2024-UFDPar, que rege o processo
seletivo para ingresso nas vagas remanescentes do processo seletivo SiSU 2024 nos cursos de graduação da UFDPar, para ingresso no 2º
período letivo de 2024, com base exclusivamente no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) referente aos anos de
2021, ou 2022, ou 2023, conforme processo acima mencionado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR


